


OBJETIVOS DO EDITAL

Cadastrar e acompanhar a execução de projetos de pesquisa, tornando-os oficializados institucionalmente.

A vigência deste edital refere-se ao período de cadastramento dos projetos de pesquisa.



PÚBLICO ALVO

Quem pode submeter projeto para avaliação e cadastro?

🎯 Professores efetivos da UNILAB.

🎯 Professores Cedidos, Professores Visitantes, Professores do

Programa PVNS/CAPES, Bolsistas do DCR, PNPD/CAPES, Docentes em

Cooperação Técnica e Colaboradores em Projeto UNESCO, vinculados à

UNILAB.

⚠ Obs: Serão aceitas exclusivamente propostas cujos proponentes não apresentem pendências junto

à PROPPG.

Coordenadores→ currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes.

↳ possuir cadastro como pesquisador no Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq.



CADASTRAMENTO DOS PROJETOS

Duração/execução dos projetos:

↓
junto à CAPP de no mínimo 12 meses e no máximo de 36 meses;

↓
com financiamento interno ou externo: a duração pode ser inferior a 12 meses;

✅ O coordenador deve ter conhecimento, adotar e comprovar as providências que envolvam permissões e

autorizações especiais, de caráter ético ou legal;

✅ Projetos não contemplados com bolsas em editais do PIBIC ou com financiamento em Editais externos

podem ser cadastrados mediante solicitação do coordenador;



SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO

✅ Para projetos não contemplados com bolsas em editais PIBIC ou Projetos

aprovados com financiamento em Editais externos → envio do projeto de pesquisa

para o e-mail: pesquisafluxocontinuo@unilab.edu.br.

✅ Para os projetos de pesquisa não contemplados pelos itens anteriores → enviar mensagem intitulada

“Cadastramento de projetos em fluxo contínuo” para o e-mail pesquisafluxocontinuo@unilab.edu.br.

⚠ A documentação pode ser consultada no edital.
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INDICAÇÃO DO(S) ALUNO(S) VOLUNTÁRIO(S)

O pesquisador indica alunos voluntários aos projetos.

↓
O aluno voluntário deve estar matriculado em curso de graduação

da UNILAB e ter o currículo Lattes cadastrado no CNPq.

↓
(IDE) igual ou superior a 7 (sete).

⚠ A documentação pode ser consultada no edital.



COMPROMISSOS DO COORDENADOR

→ Selecionar e indicar aluno voluntário e orientá-lo nas fases do plano de trabalho;

→ Preparar e acompanhar o voluntário na elaboração de relatórios técnicos parciais e

finais

→ Incentivar a apresentação dos resultados finais em evento de Iniciação Científica da UNILAB;

→ Incluir o nome do voluntário nos trabalhos e publicações

→ Contribuir com ações de divulgação científica direcionadas à comunidade

interna e/ou externa.



COMPROMISSOS DO ALUNO VOLUNTÁRIO

✅ Dedicar-se às atividades acadêmicas e de pesquisa;

✅ Executar o plano de trabalho aprovado com a supervisão do orientador;

✅ Apresentar resultados preliminares alcançados na forma de relatório

parcial a cada seis meses de atividades;

✅ Apresentar os resultados da pesquisa em Encontro de Iniciação Científica da UNILAB conforme

calendário acadêmico;

✅ Contribuir com ações de divulgação científica direcionadas à comunidade interna e/ou externa.

✅ Encaminhar a frequência mensal, devidamente assinada pelo orientador, até o dia 20 de cada mês.



RELATÓRIOS DE ATIVIDADES DE PESQUISA

✅ A cada 12 meses e no término de sua execução o coordenador deverá entregar à PROPPG relatório de

pesquisa parcial ou final.

↳ No edital você encontra instruções sobre relatório de pesquisa parcial ou final e quais itens

devem está presentes.

✅ Caso necessite de prorrogação do cronograma → encaminhar o relatório com resultados parciais,

justificativas e o novo cronograma.


